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PRESIDÊNCIA

AUTOR: DEPUTADO EVANDRO LEITAO

PROJETO DE LEI
09/03/2022

DENOMINA DE JOSÉ SILVA, O PRÉDIO DA PERÍCIA
FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ - PEFOCE, DO
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica denominado de , o posto da Perícia Forense do Estado do Ceará - PEFOCE,JOSÉ SILVA
localizado no município de Itapipoca- Ce.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

                                                               JUSTIFICATIVA

José Silva, nascido em 30 de Janeiro de 1943 no município de Jaguaribe, o terceiro dos quatro filhos do
casal Maria Silva e Dermival Silva. Criança disciplinada e jovem aguerrido, determinado no
cumprimento das atividades escolares e esportistas, conquistou numerosas medalhas em campeonatos
escolares e torneios na região do Vale do Jaguaribe. Aprovado em Concurso Público Federal em 1970
assumiu cargo de Técnico em Laboratório da Fundação Nacional de Saúde sendo lotado no município de
Itapipoca no ano de 1971. Neste período conheceu a também servidora pública Teresa Célia Pontes com
quem se casou e constituiu família de 05 filhos Dermeval, Jocelia, Leila, Juliana e Hugo. Diante dos
desafios de prover uma grande família se submeteu novamente a concurso público sendo aprovado para
cargo de funcionário do Banco do Brasil onde permaneceu até sua aposentadoria em 2000 enquanto
residia em Brasília acompanhando ensino e graduação dos filhos naquela capital federal. Retornou como
aposentado a residir no município de Itapipoca se dedicando as atividades em sua propriedade rural na
localidade de Bruzeguim. Em sua trajetória sempre foi um defensor do bem comum e do alcance pela
justiça social nos mais diversos campos, tendo sido líder estudantil, membro da maçonaria, Casais com
Cristo, consagrado como Mensageiros de São José e ativo incentivador de ações esportivas e sociais em
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grupos de idosos. Em 31 de março de 2021, como mais uma vítima da pandemia COVID, veio a falecer
deixando esposa, 05 filhos e 09 netos. Trilhou caminho de honra que orgulha toda família e aqueles que o
tem na saudosa memória.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
10/03/2022

LIDO NA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 10 DE MARÇO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE
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PROCURADORIA
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 080/2022

AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

EMENTA: “DENOMINA DE JOSÉ SILVA, O PRÉDIO DA PERÍCIA
FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ - PEFOCE, DO MUNICÍPIO DE
ITAPIPOCA-CE”.

 

 

 

P A R E C E R

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  de autoria do Excelentíssimo Projeto de Lei nº 80/2022 Senhor

  cuja ementa encontra-se acima transcrita.Deputado Evandro Leitão,

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica denominado de JOSÉ SILVA, o posto da Perícia Forense do Estado
do Ceará - PEFOCE, localizado no município de Itapipoca- CE.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICATIVA
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A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido Projeto de Lei.

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Na Constituição Federal vislumbra-se, ainda, a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Nesse sentido, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

  IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados, como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art.24, e a competência exclusiva,
referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, tem-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que
se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.
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Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o
devido respeito, que pretende-se mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos
elementos da autonomia dos entes federativos.

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , dessume-se, dodenominação de bem público
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e
tão somente .trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal

            Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,

.explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, :in verbis

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis

Art. 19. :Incluem-se entre os bens do Estado

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

(...)

XIII – ; (bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público grifo
)nosso

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de JOSÉ SILVA, o posto da
Perícia Forense do Estado do Ceará - PEFOCE, localizado no município de Itapipoca- CE.
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Consta  de  (filho de ),em anexo via da certidão de óbito JOSÉ SILVA Dermival Silva e de Maria Silva
falecido em . Sendo assim, 31 de março de 2021 cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da

, quanto à denominação de bens públicos:Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

.(maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula grifo
)inexistente no original

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº ,053/2022–PROC
datado em , nos foi informado através 16 de março de 2022 do Processo VIPROC nº 02669897/2022,
que:

1. O Posto da Perícia Forense em Itapipoca está sendo construído integralmente
. Os recursos financeiroscom recursos do Governo do Estado do Ceará

aportados pelo Governo do Estado foram liberados por meio do MAPP sequencial
nº 25 PEFOCE: implantação de um Núcleo da Perícia Forense no Litoral Oeste/
Vale do Curu - Itapipoca. (grifo nosso)

2. O Posto da Perícia Forense em Itapipoca será integrado ao patrimônio da
Perícia Forense do Estado do Ceará.

3. Sim. Núcleo de Perícia Forense, Região do Vale do Curu, Itapipoca.

4. A obra de construção do novo núcleo está fisicamente concluída, porém o
termo de recebimento ainda não foi assinado.

5. A obra está em fase final de construção devido a ajustes ainda necessários.

 

Deste modo, é de suma importância destacar a , que determinaLei nº 16.968, de 27 de agosto de 2019
que compete à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará a denominação de bem público, desde que
prevista em cláusula expressa no convênio ou congêneres, e que o financiamento da referida obra pelo
Governo do Estado, seja em patamar superior a 50% (cinquenta por cento), como dispõe seu art. 1º:

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de
obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50%
(cinquenta por cento), deverão conter cláusula expressa indicando que a
denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos do caput
deste artigo  , já finalizados ou em execução, cujo aporte seja mais de 50%
(cinquenta por cento) oriundo de recursos do Governo do Estado, serão
denominados pela Assembleia Legislativa.(grifo nosso)
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                       Portanto, em face ao supracitado documento, confirmou-se que os recursos financeiros
 atendendo,aportados pelo Estado do Ceará são em sua íntegra do Governo do Estado do Ceará,

desta maneira, ao requisito estabelecido no Parágrafo único da Lei nº 16.968/2019.

 

Além disto, cumpre observar que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no
Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como
responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente publico, ocupante de cargo de
direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou
indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar,
nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

 

Desta forma, verifica-se então que o presente projeto de lei encontra-se em concordância com a
competência atribuída pela referida legislação, cabendo assim, ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre sua denominação.

 

CONCLUSÃO                        

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente PARECER FAVORÁVEL Projeto de
, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal eLei 80/2022

Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também
aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.
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PROCURADOR
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado OSMAR BAQUIT

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Projeto de Lei nº 00080/2022 de autoria do deputado Evandro Leitão

EMENTA: Denomina de José Silva. O Prédio Forense do Estado do Ceará – PEFOCE, no município de
Itapipoca/CE.

“DENOMINA DE JOSÉ SILVA, O PRÉDIO DA PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ -
PEFOCE, DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE”.

Manifestando-se em torno da proposição, a emérita Procuradoria desta Assembleia Legislativa, ofertou
parecer favorável à regular tramitação do Projeto, vislumbrando compatibilidade com o ordenamento
jurídico. 

Ante tais circunstâncias, ofertamos  à regular tramitação do Projeto emPARECER FAVORÁVEL
epígrafe.

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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AssêmbleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI LN~ERO CENTO E VINTE E SETE

DENOMINA JOSÉ SILVA O PRÉDIO DA PERÍCIA
FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ - PEFOCE NO
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA.

A ASSEMULELA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica denominado José Silva o posto da Perícia Forense do Estadd do Ceará —

Pefoce localizado no Município de Itapipoca.
Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data’de sua publicação.
Au. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

20 de abril de 2022.

(4~. ~ ç~5~ ~ DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESJDE~E

/ n ~,.h-_ .-- DEP FERNANDO SANTANA
1.° VJCE-PRESIDENTE

~ ‘---‘ DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE

- DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DER AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKA AMORIM
3~ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZHENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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ENTRÂNCIA INICIAL
13. CARIRÉ 1 (uma) promotoria de justiça
14. CARIRIAÇU 1 (uma) promotoria de justiça
15. CHAVAL 1 (uma) promotoria de justiça
16. CHOROZINHO 1 (uma) promotoria de justiça
17.  COREAÚ 1 (uma) promotoria de justiça
18. CROATÁ 1 (uma) promotoria de justiça
19. FARIAS BRITO 1 (uma) promotoria de justiça
20. GUAIÚBA 1 (uma) promotoria de justiça
21. IBIAPINA 1 (uma) promotoria de justiça
22. IPAUMIRIM 1 (uma) promotoria de justiça
23. IPUEIRAS 1 (uma) promotoria de justiça
24. IRACEMA 1 (uma) promotoria de justiça
25. ITAREMA 1 (uma) promotoria de justiça
26. JAGUARETAMA 1 (uma) promotoria de justiça
27. JAGUARIBE 1 (uma) promotoria de justiça
28. JAGUARUANA 1 (uma) promotoria de justiça
29. JARDIM 1 (uma) promotoria de justiça
30. JIJOCA DE JERICOACOARA 1 (uma) promotoria de justiça
31. JUCÁS 1 (uma) promotoria de justiça
32. MARCO 1 (uma) promotoria de justiça
33. MAURITI 1 (uma) promotoria de justiça
34. MILAGRES 1 (uma) promotoria de justiça
35. MISSÃO VELHA 1 (uma) promotoria de justiça
36. MONSENHOR TABOSA 1 (uma) promotoria de justiça
37. MUCAMBO 1 (uma) promotoria de justiça
38. MORRINHOS 1 (uma) promotoria de justiça
39. MULUNGU 1 (uma) promotoria de justiça
40. NOVA OLINDA 1 (uma) promotoria de justiça
41. NOVO ORIENTE 1 (uma) promotoria de justiça
42. OCARA 1 (uma) promotoria de justiça
43. ORÓS 1 (uma) promotoria de justiça
44. PACOTI 1 (uma) promotoria de justiça
45. PARACURU 1 (uma) promotoria de justiça
46. PARAIPABA 1 (uma) promotoria de justiça
47. PEDRA BRANCA 1 (uma) promotoria de justiça
48. PENTECOSTE 1 (uma) promotoria de justiça
49. PINDORETAMA 1 (uma) promotoria de justiça
50. REDENÇÃO 1 (uma) promotoria de justiça
51. RERIUTABA 1 (uma) promotoria de justiça
52. SABOEIRO 1 (uma) promotoria de justiça
53. SANTANA DO ACARAÚ 1 (uma) promotoria de justiça
54. SOLONÓPOLE 1 (uma) promotoria de justiça
55. TABULEIRO DO NORTE 1 (uma) promotoria de justiça
56. TAMBORIL 1 (uma) promotoria de justiça
57. UMIRIM 1 (uma) promotoria de justiça

*** *** ***
LEI Nº18.046, de 28 de abril de 2022.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

DENOMINA MANOEL NUNES MACHADO A ARENINHA DA LOCALIDADE DE CARNEIRO NO MUNICÍPIO 
DE CHAVAL.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Manoel Nunes Machado, popularmente conhecido como Manoel Carlos, a Areninha localizada na comunidade de Carneiro, 

no Município de Chaval.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28  de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.047, de 28 de abril de 2022.
(Autoria: Agenor Neto)

ESTABELECE COMO UM DOS CRITÉRIOS A SEREM UTILIZADOS PARA DETERMINAR A PRIORIDADE DE 
ATENDIMENTO NO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E EM CIRURGIA PLÁSTICA REPARADORA 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE ESTADUAL SER A MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica assegurada, na rede pública de saúde do Estado, como um dos critérios a serem utilizados para determinar a prioridade de atendimento 

no serviço de assistência psicossocial, assim como em cirurgia plástica reparadora quando o dano físico demande procedimento cirúrgico estético, ser a 
mulher vítima de violência doméstica e familiar.

Parágrafo único. Os hospitais e os centros de saúde pública do Estado, ao receberem vítimas de violência doméstica e familiar, informarão da 
possibilidade de acesso gratuito à cirurgia plástica para reparação das lesões ou sequelas de agressão comprovada.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28  de abril de 2022.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.048, de 28 de abril de 2022.
(Autoria: Evandro Leitão)

DENOMINA JOSÉ SILVA O PRÉDIO DA PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ – PEFOCE NO 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado José Silva o posto da Perícia Forense do Estado do Ceará – Pefoce localizado no Município de Itapipoca.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28  de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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